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INDICAÇÃO Nº 518/2023 
 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE PROMOVA RECUPERAÇÃO 

ASFÁLTICA DA AVENIDA P  

E ADJACENTES DA 4ª ETAPA DO 

BAIRRO CIDADE JARDIM NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

Autor: Anderson Moratorio - PDT 

  
 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o 

soberano Plenário desta Casa, encaminhe-se ofício ao GABINETE do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Darci José Lermen, com cópia da presente 

Indicação a Secretaria Municipal de Obras – SEMOB e Secretaria Municipal 

de Urbanismo – SEMURB, para que promova a pavimentação asfáltica da 

Avenida  P e adjacentes, bem como a limpeza das calçadas da 4ª etapa do 

Bairro Cidade Jardim, no município de Parauapebas. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo atender aos anseios dos 

moradores que solicitam serviços de melhorias de infraestrutura com a 

recuperação asfáltica da Avenida P e adjacentes da 4ª etapa do bairro Cidade 

Jardim. 

As ruas citadas acima em especial a Avenida P é utilizada 

diariamente por diversos veículos e estão com péssimas condições de 

trafegabilidade, (conforme imagens no anexo I), logo, necessitam urgentemente 

de recuperação asfáltica, para oferecer um pouco de conforto aos moradores que 

sofrem diariamente.  

Portanto, cabe aqui uma atenção especial do Executivo Municipal, 

através da SEMOB e SEMURB para que promova melhorias no referido bairro, 

visando tão somente garantir mais dignidade, saúde e bem-estar aos moradores 

e transeuntes daquela localidade. 

Diante o exposto, submeto a presente proposição, para análise, e 

aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Parauapebas, 27 de novembro de 2023. 

 

 
 

Anderson Moratorio 

Vereador – PDT 
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ANEXO I 
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